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Dispõe sobr e as Diretrizes pa r a a e la lt,oraçAo 

da Lei Orçitm e ntária para o Exer cício d e 2026 

e dá o utras providências. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAU Í - ESTA DO DO PIA UÍ, faz 

saber que a Câmara Municipa1 aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei ; 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMJNARES 

Art. t - E m cumprimento ao disposto na Const ituiçffo Fedem 1. na ei de Responsabilidade 

Fiscal, esta Lei estabelece e fixa diretrizes para a e laboração do Orçamento do Município para o 

exercício financeiro de 2026 e ahrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, os F undos, Ó rgãos 

e E ntidades da Administração Direta e Indireta. compreendendo: 

J - Prioridades e metas da Administração Municipal ~ 

II - O rganização e estrutura dos orçamentos; 

ITJ - D iretrizes gerais para a elaboraçáo dos orçamentos anuais do município e suas 

a lterações: 

IV - Disposição sobre alterações na legislação tributária do municipio~ 

V - Disposições relativas às despesas com pessoal e encar~os sociais: 

VJ - Limitação de empenhos que não podem ultrapassar o limite prudencial deste 

município~ 

Vl 1- Outras disposições. 

1- DAS METAS FISCAIS 

Art. 2°- As metas fiscais de receitas. despesas. resul tado primário. nominal e o montante 

da dívida pública para o exerc1cio de 2026, de que trata o Art. 4" da Lei compiementar n" 
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l O 1/2000; a denominada Lei de Responsabilidade F iscal- LRF, estão indicadas no Anexo de 

Metas Fiscais. 

Art. 3° - O Poder Executivo. tendo em v ista a capacidade financeira do Município, 

procedem C. se!eç:!o das prioridades estnbe!edd::is no P!::ino P!cri::inua!, e serem inc!uidcs na 

proposta o rçamentária. podendo. se necessário. incluir p rogramas não elencados. desde que com 

recursos de outras esferas do governo. 

LI - DAS PRIORJDADES E METAS DA ADMI ISTRAÇÃO 

A rtigo 4° - As prioridades e metas da Admi11 i~traç.ão Mt1nicipa l para o exercício finance iro 

de 2026, são aquelas definidas e demonstradas no Anexo de P rioridades e Metas (art. 165, § 2 ° da 

Con~tit:uição Federal). 

§ t º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2026 serão destinados. 

preferendalmente, para as prioridades e metas estabelecidas no anexo próprio, desta lei. não 

constituindo. todavia. em limite à programação das despesas. 

§ 2° - Na e laboração da proposta o rçamentána para 2026. o Poder executivo poderá 

aumentar o u d jminu.ir as metas fiscais estabelecidas nesta lei~ a fim de compatibilizar a despesa 

orçada à receita estimada, de forma a preservar o equil íbrio das contas públicas. 

Lll - DA ESTR UTU RA DO ORÇ AM ENTO 

Art. 5° - O orçamento para o exercício financeiro de 2026 abrangerá os Poderes Legislativo 

e Executivo. A utarquias. F undações e seus fundos. e será estruturado em conformidade com a 

Estrutura O rganizacional da Prefeitura. 

Art. 6° - A Lei Orçamentária para 2026 evidenciará as Receitas e as Despesas de cada uma 

das Unidades Gestoras~ especificando aquelas v inculadas a F undos. Autarq uias e aos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, 

atividade ou operações especiais e , quanto a sua natureza. por categoria econômica, grupo de 

natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as portarias SOF/STN 

42/ 1999 e 163/200 1 e alterações poster-iores, as quais deveráo estar anexadas o seguinte: 
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I • Demonstrativo da Receita e Despesa. segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da 

lei 4 .320/ 1964); 

D- Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (A nexo 2 da le i 

'1 .3'20/1961)~ 

m- Resumo Geral da Despesa, segundo as Catego rias Econômicas (Anexo 3 da lei 

4.320/ 1964); 

rv - Demonstrativos da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de 

Despesa e Modalidade de Aplicação em cada u nidade Orçamentária (Ane,co 3 da le, 4.3~0/ 1964/; 

V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa por funções. sub­

funções, programas, projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 6 da Lei 4.320/1964); 

VI - Demonstrativo da Despesa Por funções. sub-funções. programas. projetos, Atividades 

e Operações Especiais (Anexo 7 da lei 4 .320/ 1964); 

VO- Demonstrativo da Despesa por funções. e programas, conforme o ví ncuJo com os 

recursos (Anexo 8 da lei 4.320/ 1964); 

VDI- Demonstrativo da Despesa por Órgáos e funções \Anexo 9 da lei 4 .320/ 1964); 

IX - Q uadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação. com 

identificação da Classificação Institucional , Funciona] Programática. Categoria Econômica, 

Diagnóstico do Programa, Diretrizes, Objetivos. metas Fiscais e identificação das fontes de 

fi nanciamentos. de nominada QDD; 

X - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes. conforme disposto no art. 12 da 

LRF; 

Xl- Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu impacto Orçamentârio­

Financeiro. na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 5°. 11 da LRF): 

XIl - Demonstrat ivo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado com indicação das 

medidas de compensação (art. 5º. II da LRF); 

XlU - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica 

conforme disposto no art. 22 da Lei 4.320/1964 ; 

XIV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais, lnvestimentos das 

empresas e da Seguridade Social {art. 16.5, § .5v da Consti tuiçáo Federal); 

XV - Demonstrativo da Compatibilidade de Programação dos Orçamentos com as Metas 

Fiscais e Físicas (art. 5º , 1 da LRF); 
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XVI- Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para o exercício vigente (art. 5°, II I); 

XVD - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de 

Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público (art. 44 da LRF); 

XVIU - Demon~t~t!vo d::i Apuração do Resu!t::ido Pr!mã.rio e Nominal pre•:i~to para o 

exercício vigente (art. 4°, § 1 º e 9° da LRF); 

§ Jº - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central , a P refei tura, e por 

Unidade Gestora. as Entidades com orçamento e contabilidade próprios. 

§ 2v - O Quadro Uemonstratlvo da Uespesa - QUU. poderá ser detalhado em nível de 

elemento e alterado por Decreto do Chefe do Pode r Executivo Municipal e por Decreto-legislativo 

do Presidente da Câmara MunicipaJ no âmbito do Poder Legislativo. 

A rt. 7° - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o an. 

22? parágrafo úaico, Ida Lei 4 ,320/ 1964, conterá, no que couber: 

1- Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Composição da 

Receita Total , se houver (Princípio da Transparência, art . 48 da LRF); 

D - Quadro Demonstrativo dos T ributos lançados e náo Arrecadados, identificando o 

estoque da Divida A tiva. se houver (Principio da Transparência. art. 48 da LRF): 

Ili - Quadro Oemonstralivo da Evolução da Despesa em nível de Função e Grupo de 

Natureza. dos últ imos cinco exercícios. se houver (Princípio da Transparência. art. 48 da LRF); 

IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação 

Relativa (Principio da Transparência, art. 48 da LRF); 

V .. Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida, Despesas com 

Pessoal e seu percentuai de compromettmento para o exercício (arts . 7 1 e 48 da LK.t' ); 

VI- Quadro De monstrativo das Despesas com serviços de terceiros e seu Percentual de 

Comprometimento das Receitas Corren1es Líquidas, (art. 72 da LRF); 

vn • Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino (art. 2 l 2 da Constituição Federal e 60 dos ADCT); 

VUJ- Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos 

ADCT); 

IX - Dem onstrativo da Composição do Ativo e passivo 'financeiro {Princípio da 

Transparência. art. 48 da LRF); 
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X - Quadro Demonst:ratlvo do Sa1do da Divida Fundada por Contrato, com identificação 

dos credores, nos últimos três anos (Principio da Transparência, art. 48 da LR.f)~ 

IV. DAS DIRETRJZES PARA A ELEBORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Art. 8°- Os Orçamentos para o exercício de 2026 obedecerão entre outros. ao principio da 

transparência e do equilíhrio entre receitas e despe~s em cada fonte 1 ahrangendo os poderes 

Legislativos e Executivos, suas Autarquias e seus fundos (arts. 1 °. § 1 º• 4° . 1, «a" e 48 da LRF)~ 

Art. 90- Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificada s no Orçamento da Receita 

das Unidades Gestoras em que estiveram vinculados, e essas. por sua vez,. vinculados a Despesas 

re lacionadas a seus obJettvos, identificadas em planos de Aplicação, representando nas piam lhas 

de Despesas referidas no an. 6° . X desta lei. 

§ 1°- Os Fundos Municipais serão gerenciados pe1o prefeito Munjcipal, podendo por 

manifestação formal do chefe do poder Executivo. serem delegados a servido r municipal ou pessoa 

de sua confiança. cabendo o Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais do Magistério - FUNDEB ao Secre tário de Educação e o Fundo Municipal de SaUde 

- FMS ao Secretário de SaUde. 

§ 2" - A movimentaç.ao orçamentaria e financeira das contas dos Fundos Municipais 

deverão ser demonstradas também em balance tes mensais apartados da U nidade Gestora Central 

quando a gestão for delegada pelo Prefei to a servidor municipal ou pessoa de sua confiança. 

Art. 1 O - Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2026 deverão observar 

os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fi scais auto rizados, a inflação do período, 

o crescimento econômico. a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos 

três exercícios (art . 12 da LRF) 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encami nhamento da proposta Orçamentána ao 

Poder Legislativo. o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal. o s 

estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente. inclusive da corrente líquida e 

as respectivas memórias de cálculo (art. 12. § 3° da LRF). 

Art. 11 - Se a receita esti mada para 2026. comprovadamente, não atender ao dispositivo 

no artigo anterior. o Legislativo. quando da discussão da proposta orçamentária. poderá ré estimá­
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la. ou solicitar do Exec utivo Municipal a ~ua alteração. se for o caso. e a consequente adequação 

do orçamento da despesa . 

Art. 12 - Na execução do orçamento. verificado que o comportamento da receita poderá 

:::.fetar o cu.-nprimento das metas d.e res :..:!t::::.dos prim!l.rio e r:omir:::::.!. o::. Poderes Legis!::::.ti:vo e 

Executivo. d e forma proporcional as suas dotações e observada à fonte de recursos. adotarão o 

mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários. para 

as seguintes dotações abaixo (Art. 9° da LRF): 

1 - projetos o u atividades vinculadas a recursos onundos de transferências voluntánas~ 

D- obras em geral , desde que ainda não iniciadas: 

Ili - dotação para combustíveis destinada à frota de veiculos dos setores de transportes, 

obras. serviços públicos; 

IV - dotação para material de consumo e o utros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira. será 

con siderado aindft o resultado financeiro apurado n o balanç-0 patrimQnia l do exerc íc io anterior. em 

cada fonte de recursos. 

Art. 13 - As Despesas Ohrigatória~ de Caráter Continuado em re lação ã Receita C orrente 

Líquida, programada para 2026~ poderão ser expandidas em até 20% (vinte por cento) tomando­

se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na lei Orçamentária A nual de 

2025 (art. 4º . § 2 ° da LRF), 

Art. 14 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equil íbrio das contas p úblicas do 

Município. aqueles constantes no Anexo de Risco s Fiscais~ desta le i (art . 4 ° . § 3º da LRF). 

§ 1°- Os riscos fi scais, caso se concretizem , serão a tendidos com recursos da Reserva de 

Contingência e também. se houver, do excesso. de arrecadação e do superávit financeiro do 

exercicio de 2025. 

§ 2°- Sendo estes recursos insuficientes . o Executivo Municipal e ncaminhará projeto de lei 

à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos ou 

inversóes financeiras, desde que não comprometidos. 
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Art. 15 - Os orçamentos para o exercício de 2026 destinarão recursos para a Reserva <le 

Contingência. não inferior a 3 ,0% (Três por ce nto) da Receita Corrente Liquida previstas para o 

mesmo e1<erclcio (art , 5°, Ili da LRF), 

§ 1 °- Os recursos da Reser.-a de contingêr:cü:. serão destinad os ao atendimento de passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fi scais imprevistos. obtenção de resultados primário pos itivo 

se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na 

portaria MPO nº 42/ 1999, a rt. 5 e portaria STN nº 163/2001 , a rt . 8º (art. 5°, 11 1, " b" da LRF). 

§ 2,;,- Os recursos da reserva de contingência destinados a n scos fiscais~ caso estes não se 

concretizem até o dfa I O d e dezembro de 2026. poderão ser utilizados por ato do C hefe do Poder 

Executivo Municipal para abertura de créditos adic iona is suplementares de dotações que se 

tomarem ins uficie ntes. 

Art. 16 - O s investimentos com duração s uperior a 12 meses só constarão da Lei 

O rçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art . 5°, § 5° da LRF). 

Art. 17- O Chefe do Poder E ><ecutivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação 

da Lei Orçamentaria A nua). a programaÇáo iinanceira das receitas e despesas e o cronograma de 

execução mensal de desembolso para suas U nidades Gestoras (art . 8° da LRF). 

Art. 18 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2026 com dotações 

vincuJadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias. operações d e créditos. 

alienação de bens e outros extraordinários. só serão executados e utilizados a qualquer título. se 

ocorrer ou estive r garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido (art. 8°, parág rafo único e 50, Ida LRF). 

§ l"'- A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art . 43v. § 3"' da le1 4320/ 1964 

será apurado em cada fonte d e recursos para fins de abertura de créditos adicionais s uplementares 

e e speciais confonne exigências contidas nos a rt . 8°. parágrafo único e art. 50º . I da L RF. 

§ 2°- Na Lei O rçamentária A nual os O rçame ntos da Receita e da Despesa identificarão 

com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de fonna que o controle da e xecução 

observe o disposto no caput deste artigo (art . 8°. Parágrafo único e art. 50º, 1 d a LRF). 

Art. 19 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2026, não será 

considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita lan. 4 .:. s § e art . 1 da LRF ). 

Art. 20- A transferência de recursos do Tesouro Municipal às e ntidades privadas. 

beneficiará somente aquelas de cará1er educativo, assistencial , recrea tivo, cultura~. es • ·vo , de 
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cooperação tt:Cnica e voltada para o fortalecimento do a ssociativismo munfoipal e dependerá de 

autorização do Poder Legislativo, e m lei específica (art. 4°, ll , " f ' da LRF). 

Parágrafo único - As entidades privadas benefic iadas com recursos do Tesouro Municipal 

estabelecida pelo serviço de contabilidade munic ipal (art. 70. pa rágrafo único da Constituição 

Federal). 

Art.. 21 - A Lei Orçamentária anual consig nará suas unidades orçamentárias próprias. 

dotações destinadas à concessão de apoio financeiro às entidades filantró picas, associações. 

clubes. de espones, e outros. reconhecidos de util idade püblica pelo Poder Legislativo Municipal. 

sem fins lucrativos e d e acesso comum à população. e que apresentem estatuto devidamente 

registrado em cartório de reg istro de documentos ou p ublicado no diário oficial o u jornal de grande 

circulação. mediante plano de a plicação e requerimento, devendo a prestação de contas ser 

rea lizada até 31 / 12/2026, composta dos seguintes docwnentos: 

a) Relatório consubstanciado das atividades e, 

bJ Balancete financeiro 

c) Documentação comprobatória da despesa realizada. 

Art. 22 - O s procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário­

financeiro e declaração do o rdenador da despesa de que trata o art.16. itens 1 e ll da LRF deverão 

ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art . 16 , § 3º da LRF, são consideradas 

despesas irre levantes. aquelas decorrentes da criação, expansão o u aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete a umento da despesa, CUJO montante no exercício financeiro de :.l◊26. 

em cada evento~ não exceda ao valor limite para dispensa de licitação. fi xado no item l do art . 24 

da Lei 8.666/1993, devidamente atualizado (a rt, 16, § 3° da LRF), 

Art. 23 - A s obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 

sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados com 

recursos de transferências voluntárias e operações de crédito (art . 45 da LRF). 

Art. 24 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela 

Administraça.o Municipal quando formadas por convênios, acordos o u aj ustes e previ stos recursos 

na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
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Art~ 25 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2026 a preços 

correntes. tendo par base o mês de junho de 2025~ 

§ 1 ° - Os valores das receitas e das despesas apresentados no Projeto de Lei Orçamentári~ 

p::.m preços de janeiro de 2026, podemo ser reajustados pela va..ríaç~o do !!'-IDICE N/\C!ONl\L 

OE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC - IBGE, no período compreendido entre os meses de 

julho a dezembro de 2025, incluído os meses extremos do período. 

§ 2° - Os valores resultantes da atualização orçamentária na forma do disposto no parágrafo 

anterior. assim como os créditos adicionais obt1.dos no exercício e deste que convenientemente ao 

interesse da administração~ poderão a partir de 31 de janeiro de 2026. serem atualizados 

monetariamente, a quaJquer dia do exercício, durante a execução orçamentária pelos critérios que 

vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 26 - A execução do orçamento d.a despesa obedecerá. dentro de cada projeto, atividade 

ou operações especiais, a dotação fixada para cada Grupo de natureza de Despesa/Modalidade de 

aplicação. com apropriação dos gastos nos respectivos elementos d e que trata a portaria STN n°' 

163/2001. 

§ 1 ° - A transposição. o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 

natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada projeto, Atividade ou. 

Operações Especiais. poderá ser feita por Decreto do prefeito Municipal no âmbito do poder 

Executivo e por Decreto-Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Legislativo (art. 167. 

I da Constituição Federal). 

§ 2°- Os Decretos do Poder Executivo e do Poder Legislativo de que trata o parágraf"o 

anterior poderão ter numeração específica dos demais decretos da administração municipal. isto. 

para facilitar o controle financeiro e das dotações orçamentárias entre os Poderes. 

A r t. 27 - Durante a execução orçamentária de 2026, o Executivo Municipal, autorizado 

por lei. poderá incluir novos projetos~ atividades ou operações especiais no orçamento das unidades. 

gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício (art. 

167, 1 da Constituição Federal). 

ArL 28 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de 

que trata os art. 50, § 3u da LRP. serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, 

tais como: custo dos programas. das ações. do m :1 das construções~ do m:1 das pavimentações~ do• 

a luno/ano do ensino fundamental . do aluno/ano do transporte escolar. do aluno/ano 
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infantil, do al uno/ano com merenda escolar, da destinação final da toneJada d1;;:: lixo, do atendimento 

nas unidades de saúde. etc. (art. 4 ° . I, ue" da LRF). 

P arágrafo Único - Os custos serão apurados através das operações orçamentárias, 

tomando se por base as metas fi scais previst::::.s nas planilhas d::::.s despe~s e nas metas fisc3fr; 

realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4 °, I , .. e .. da LRF). 

Art. 29 - Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de 

2026 serão objeto de avaliação pennanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus obJetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cwnprimentos das metas 

fiscais estabelecidas (art. 4 ° . 1, da LRF). 

Art. 30 - A Lei Orçamentária para 2026 fixará em até 7 ,0% (Sete por cento) do somatório 

da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos artigos 158 e 159 da 

Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício de 2025, em favor do Poder Legislativo 

do município. atendendo assim o que determina a emenda constitucional 25/2000 no art. 29, inciso 

1, e E menda Constitucional 58/2009, Art. 2°, Inciso 1. 

Art. 31 - O munic1pio poderá destinar se houver disponibiljdade financeira, ate 0,05% 

(Cinco décimos por cento) da sua receita orçamentária. para firmar convênios com o Poder 

Judiciário e o Ministério Público. isto. destinado a atender atividades operacionais no município. 

A rt. 32 - Os conselheiros tutelares do município terão dotação orçamentária especifica para 

os seus subsídios. constantes na Proposta da Lei Orçamentária para o exercício de 2026. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

A rt. 33 - A Lei Orçamentt!lria de 2026 poderá conter a utorização para contratação de 

Operações de Crédito para atendimento à Despesa de Capital~ observado o lim_ite de e ndividamento 

de 50% das receitas correntes liquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a 

assinatura do contrato, na fonna estabelecida na LRF (arts 30,31 e 32 da LRF). 

A r t . 34 - A contratação de operação de crédito dependerá de autorização em lei específica 

(art. 32, Ida LRF). 

Art. 3S - U ltrapassado o limite de endividamento definido no art. 33 desta lei. enquanto 

perdurar o excesso. o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação 
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de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no art. 11 desta Lei (art. 31. § l º• 

11 daLEF). 

VI - DAS DlSPOSIÇÔES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

A.rt~ 36 - O Executivo e o LegislMivo Municipal , mediante le i au torizativa~ pode~o em 

2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras. corrigir e aumentar a remuneração dos 

servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concur!'--o público ou em caráter 

temporário na forma da lei , observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § ! º , 11 da 

Constituição Federal). 

Parigrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na lei de orçamento para 2026. 

Art. 37 - Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 d a Constituição Federal, a despesa 

total com pessoal de cada um dos poderes em 2026, Executivo e Legislativo, não excederá em 

percent\~I (1~ Recei ta Corrente 1.íquidft . a des~stl v e rifiç-ildit n(l f:Xerdçio d~ ?0?..c; , ncr("'~~çi(I~ de 

até 10%? obedecido os limites de 54% e 6% da Receita Corrente Líquida> respectivamente (art . 71 

daLRF). 

Art. 38 - Nos casos de necess idade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipai poderâ autorizar 

a realização de horas extras pelos servidores. quando as despesas com pessoal excederem a 95% 

do limite estabelecido no art . 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 39 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medídas para reduzir as despesas 

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF). 

1 - Eliminação de vamagens concedidas a servidores; 

n - Eliminação das despesas com horas-extras. 

UJ - ~xoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 40 - Para efeito desta lei e registros contábeis> entende-se como terceirização de mão 

de obra referente á substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1 ° da LRF. a contra tacão de 

mão de obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no 

Plano de Cargos da Administração Municipal. ou ainda, atividades próprias da Admin 
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desde que, em ambos os casos. não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 

do contratado ou de terceiros. 

Pa rágrafo Ún ico - Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento 

de materiais e:.: :.:t:!ização de eq:.:ipc.mentos de propriedade do co ntrat~do ou de terceiroc, por n:!o 

caracterizar substituição de servidores. a despesa será classificada em outros elementos de despesa 

que não o u34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizaçãon. levando, 

sempre em consideração o os interesses do município. 

VTI- DAS D ISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

Art. 4J - O Executivo Municipal , autorizado em lei , poderá conceder ou ampliar beneficio 

fiscal de natureza tributaria com vistas a estimuiar o crescimento econômico, a geraçáo de emprego 

e renda ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas. devendo esses 

benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar s ua vigência e nos dois 

subsequentes (an. 14 da LRF). 

A rt. 42 - As providências decorrentes das ações de que tratam o artigo anterior~ serão 

consubstanciadas em Projetos de leis. cujas mensagens evidenciarão as repercussões associadas a 

cada propositura. 

§ 1 °- Os projetos de leis mencionados no •~capuf' deste artigo. levarão em conta: 

1- Os efeitos socioeconõm.icos da proposta; 

U - A capacidade econômica do contribuinte: 

lll - A modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativo e passivo da 

obrigação tributária. 

§ 2° - Poderão ser objeto de projeto de Lei: 

T - A instituiçáo de tratamento tributaria diferenciado às microempresas~ 

ll- A redução da carga tributária a quem ganha menos de um salário mínimo nacional: 

LU- lsenção tributária a quem possui apenas um imóvel e ne le resida; 
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IV - Isenção tributária sobre a edificação dt: taipa. inclusive isentando o tern::no quando 

este for igual ou menor a 7.0 m:, (setenta metros quadra.dos)~ seguindo do código tributário 

municipal. 

Art. 43- Os tributos !a."1çados e na.e arrecadados, inscritos em divida ativa, cujct. custos 

para cobrança sejam su periores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 

em lei, não se constituindo como renúncia de recei ta {art. 14, § 3° da LRF). 

Art. 44 - O ato que conceder ou ampliar incentivo . isenção ou beneficio de natureza 

tributária ou tinanccira constante do Orçamento da Keceita, somente ent rará em vigor após adoção 

de medidas d e compensação. (an . 14. § 20 da LRF). 

VIU - DA POLiT ICA FINANCEIRA E DE FOMENTO 

Art. 45 - O município poderá destinar se houver disponibilidade financeira . até 3 .0% (Três 

por Cento) da sua receita orçamentária para constituição de um Fundo Especial Rotativo. destinado 

PI conçes.~n c;le emf'-t"é-s.timns e fin~nçi~mentos iis f)(".t'Jl len;:15 e mpre--~s ql ,e: <ie:senvo lv e:m !'ltivid;:1(1("".5 

utilizando como matéria-prima insumos produzidos no município e que empregue no minimo 06 

(seis) pessoas. tendo como prazo da amortização. o fina) da atual gestão. 

Art. 46 - O municipio não poderâ gastar menos de 15% (Quinze por Cento) com saúde e 

25% (Vinte e Cinco por Cento) com educação, de sua receita no exercício de 2026, incl uindo-se 

as despesas de custeio, inclusive pessoal e investimento em obras e equipamentos para programas 

municipais de saúde e educação. 

Art. 47- Fica instituído o programa de suprime nto de fundos (adiantamentos) para prover 

despesas e ajuda de custeio d e v iagens e pequenas despesas de diversas origens. em todas as 

secretarias e órgãos da administração pública municipal. 

Art. 48 - O orçamento da Câmara Municipal fará parte do o rçamento geral do municipio. 

porém cuja gestão. empenhos, pagamentos e prestação de contas ao · l'ribunal de Contas do l::.stado 

serão feitos pelo próprio Poder Legislativo. 

A.rt. 49 - Fica insti tuído a permanência do Fundo Mu.njcipal de Assistêncja Social - FMAS 

pa.ra p roceder às ações sociais j unto aos habitantes carentes e necessitados do município. 
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Art. 50 - Fica institujdu a pennanência do f undo Municipal dos Direitos úa Criança e,;; do 

Adolescente - Fr,..IDCA pa.ra proceder às a.ções sociais junto às crianças e Adolescentes do 

município. 

A ::--t 51 Fie::: i:nstituido a perrnar:ência d o F:..:.:1do 1\1:..:.niC:po.! de Saúde-F!-.. 1S, cor.-: a 

incumbência de promover os programas de saúde às famílias carentes do município. 

A rt. 52 - Fica instituído a permanência do Fundo de Manutenção e Desenvolv imento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, para fomentar a 

educação infantil e fundamenta l no município. 

Parágrafo Único - O município poderá arcar com despesas das mensalidades de alunos do 

ensi no infantil e fWldamentaJ em escolas particulares, desde que faltem vagas nas escolas da rede 

municipal de ensino. 

Art. 53 - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizados a conceder reajuste 

salarial de até 10% (Dez por cento). a partir de janeiro de 2026, aos servidores públicos municipai s, 

que ganham acima de um salário mini mo nacional, observando os artigos 2 1 e 22 e seus respectivos 

itens. da Lei n,) l0 l . de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade iscai- LRF. 

Parágrafo Único - O reajuste salarial anual. para o exercício de 2026. poderá. a critério do 

Executivo. ficar condicionado ao mesmo percentual de aumento de arrecadação de receitas. te ndo 

como re:ferência o exercício de 2025 . 

IX - DO PORTAL DA TRA S PARENCIA (DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA) 

Art. ~4 - A transparênciR sera Assegurada medis.ote: 

1 - Jncent·ívo à participação popular e realização de a udiências públicas. durante os 

processos de e laboração e discussão dos planos, le i de di retrizes orçamentárias e orçamentos (art. 

I O da lei nº 13 1/2009); 

rt -liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade. em tempo real . de 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira. em meios eletrônicos de 

acesso público tart . J " da iei n~ 13 1/2009)~ 

Parágrafo Único: Fica a utorizado oficialmente o endereço eletrônico: 

htto'//transoarencia anpm org br/massane:-do-oiaui/ para publicar as informações do caput 
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UI - Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle> que atenda a 

padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União (art . 1 ° da Lei nº 

131/2009); 

Art. 55 - Paro os fins a que se refere o inciso II do an. 55, o s Poderes Executivo e 

Legislativo Municipal disponibi lizarão a qualquer pessoa tisica oujuridica o acesso a infonnações 

referentes à: 

1 - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 

execução da despesa, no momento de sua realização. com a disponibilização m1mma dos dados 

referentes ao número do correspondente processo~ ao bem fornecido ou ao serviço prestado. à 

pessoa tisica ou jurídica beneficiária do pagamento e. quando for o caso. ao procedimento 

licit.atório realizado (An. 2° da Lei nº 131 /2009). 

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, 

inclusive referente a recursos extraordinârios (art . 2° da Lei nº l 3 l /2009); 

Art. 56 - Qualquer cidadão. partido político, associação ou sindicato é parte legítima para 

denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao orgáo competente do Ministerio Publico o 

descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar (art . 2° da lei nº 

131/2009). 

X - DAS DIS POS IÇÕES GERAIS 

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária ã Câmara Municipal no 

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município. que a apreciará e a devolverá para sanção até o 

dia 15/ l 2/2U25. 

§ 1°- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 

..caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o proJeto de lei orçamentária anual não for encaminhado ã sanção até o início do 

exercicio financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original. até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no parágrafo 

anterior serão ajustados apos a sanÇáo da iei orçamentária anual. mediante a abertura de creditos 

adicionais suplementares. at ravés de decreto do Poder Executivo. usando como fontes de recursos 

o superâvit financeiro do exercício de 2025 . o excesso ou provável excesso de arr~a o, a 
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anulação de saldos de dotações não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, 

neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário. 

Art. 58- Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos pela administração, motivado por insuficiência de 

tesouraria, indisponibilidade de servidor ou esquecimento. 

Art. 59 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses de 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 60 - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênios com o Governo do 

Estado do Piauí, com outros Estados da Federação e com o Governo Federal através de seus órgãos 

da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência ou não do 

Município. 

Art. 61 - Fica o poder Executivo e Legislativo autorizado a realizar concurso público, em 

caráter efetivo ou temporário, de provas ou de provas e títulos, para admissão de pessoal durante 

o exercício de 2026. 

Art. 62 - O município poderá realizar eleições simplificadas para a escolha dos 

conselheiros tutelares. sendo estes remunerados a título de subsídio. regulamentando-os por lei 

Específica. 

Art. 63 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI, em 09 de junho de 2025. 

,7 
Wilton Coutinho Silva 

Prefeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

IW.F - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) 

• ta Total(EXCETO FONTES RPPS) 

• . PrimOrlao(EXCETO FONTES RPPSXI) 
Receitas PrimÁriH Conentes 
impon:)I, Taxai t Contribuições de Melhoria 

Trantferêndal Cmenbts 
Dlnlt Receitai MMn• Correnttl 

Receitn PrlmArl81 de Capital 
• Totll(EXCETO FONTES RPPS) 

-· PnmOnN(EXCETO FONTES RPPS)(tt) 
-•Pri--
PMoal 1 Enca,p,Soelaia 
OutmONpeNICcmnlN 

a..pna, Prll!'NlrlN de capital 
Pagtmtnto de RUlol a Ptgardl Dnpeea• Prlnwl• 

Tctll(COM FONTES RPPS) 
• Pn,,,.,,.l(COM FO+ITE8 RPPSXIIII 
, . , Tottl(COM FONTES RPPS) 

Primlnol(COM FONTES RPPSXIV) 
R""'8do PrimOno(SEM RPPS) ·""""da Unha(V)<{J.11) 

•. PrimOlio(COM RPPS) • Adme d1 Llrlll(Vl)"(V)'(lll•IV) 
UfOI, Encargoa. VatiaQões Monetária• AtiYol(EXCIID RPPS) 

'Encer;o, ,v_ Monotorln "--(E,x,olo RPPS) 
DMda Públlca Consolldeda(DC) 

-ContOlldldlL~uldl(OCL) 
RNUltldoNoml SEMR?PS •Abllxodtlinhl 

47.577.645,00 45."38.650,98 
40.511.026,20 35.688.030,02 
36.011.028,20 34.390,530,02 

uso.000,00 1.575.750,00 
34.316.026,20 32.771.805,02 

45.000,00 42.975,00 
4.500.000,00 4.297.500,00 

48,8!0.000,00 44.741.750,00 
40,2!0,000,00 38.438.750,00 
357!0,000,00 34.141.2!0,00 
15.295.000,00 14.608.725,00 
20.456.000,00 19.534.525,00 
4.500,000,00 4.297.500,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

261.028,20 2-49,260,02 
261.026,20 24UB0,02 
250.000,00 238.750,00 
310.000,00 296.050,00 

s.11s.ooo,oo 4.942.125,00 
4.122.950,00 4.319.417)5 

187.645 00 180.100 98 

WILTON COUTINHO ~::,•,~:t•""""' 
SILVA:66672112391 ~~;;~~i\.a,1,..,.00• 

WILTON COUTINHO SILVA 

Fio<IIIISC 

PREFEITO MUNICIPAL 
666.721 .123-91 

82.377,63 
70.142,23 
62.350,77 
2.858,87 

59.415,99 
77,91 

7.7i1 ,48 
81..117,76 
69.0,0,28 

81.9118,82 
28.482,31 
35,416,12 
7.791,48 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

451,95 
451,95 
432,86 
538,75 

8,!le0,18 
7,831,20 

"° 7 

METAS ANUAIS 
2026 

108,93 49.480.750,80 
92,75 42.131.487,25 
82,45 37,451.487,25 
3,78 1.718.000,00 

78,57 35.688.887,25 
0,10 48,800,00 

10,30 4.680.000,00 

107,29 48.724.000,00 
92,15 41.860.000,00 
81,85 37.1$0.000,00 
35,02 15.906.800,00 
48,83 21 .273.200,00 
10,30 uao.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,80 271.487.25 
0,80 271,487.25 
0,57 280,000,00 
0,71 322.400,00 

11,85 5.382.000,00 
10,38 4.703.8e8,00 

38 174.350 80 

--~-"' 
47.!01.520,n 83.992,88 108,41 51 .351,123,18 
40.446.208,56 71,517~7 92,31 43.724,038,71 
35.1>53.408,56 83.573,34 82,05 38.867.132,71 
1.647.360,00 2.912,89 3,76 1.780.864,80 

34.261 .120,56 80.581,01 78.19 37.037.888,87 
44.928,00 711, .. 0,10 48.669,04 

4.492.800,00 7.M-4,23 10,25 4.856JI04,00 

48.775.040,00 82.708,30 108,79 50.565.767,20 
40.185.600,00 71.Dse,7& 91,71 43.4-42.308,00 
35.692.800,00 83.112,53 81,48 38.568,404,00 
15.270.528,00 27.001,57 34,85 1uoa.on,04 
20,422,272,00 38,110,96 46,61 22.077.326.88 
4.492.800,00 7.944,23 10,25 4,866.904.00 

0,00 0,00 o.ao 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

280,808,56 460,81 0,59 281 .728,71 
2Sl).B08,S8 48M1 0,!11 281.728,71 
249.800,00 441 ,35 0,57 289,828,00 
309,504,00 547)1 0,71 334.sse,n 

5.188.720,00 9.135,87 11,79 5.585.439,BO 
4.515.713)8 7.984,75 10,31 081.674.21 

167.37677 295 038 180.941 

RN CONTABILIDADE /~~!~:'i,';;'""'I'"'" 
SS:1511 9029000164 ~";:';\~,.,.,,,-0,w 

RN CONTABILIOADE SS 
CONTADOR CRC.PI: 00024710-0 

15, 11 9,029/0001-64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUI 
01.612.59110001-10 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2026 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2', inciso li 

_,, Tottl(EXCETO FONTES RPPS) 

ÀÍOOll!I Primirlol(EXCETO FONTES RPPS)(1) 

- TotlllEXCETO FONTES RPPS) 

- PrimOria(EXCETO FONTES RPPSXII) 
_,_ Tctll(COM FONTES RPPS) 

_, Pri"""lol(COM FONTES RPPSXIIII 

- Totll(COM FONTES RPPS) 

- PrlmO<ill(COM FONTES RPPSXIV) 

-PrimOrio(SEM RPPS) . AcJ,.da Unhl(V)-(~11) 

Roulldo Pr1m0rlo(COM RPPS) . Ac1n dl Unha(Vl)"(V}'(HM\I) 

llMdo Público Co-OC) 

llf'lldo Conlol- Llquldo(OCl) 

Reltl1ado -nll(SEM RPPS) • Abeb<O dl llnhl 

i:-atr 
28.348.729,07' 

27,733,488,09 

28.705,420,33 

27.986.866,47 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

·233.190,38 

-233.190.31 

2.839,989,98 

-823.748,18 

-279.724,68 

WILTON COUTINHO ~';:°,~~~•'"'""' 
SILVA:6667211 2391 =~:;'o'.'.:i\,,,,01 -0,w 

WIL TON COUTINHO SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

666.721.123-91 

Flrit'SG t:ldll-

..... .... 

51.312,29 

50.1.N1ÍC 

48.337,83 

!0.620,72 

0,00 

0,00 

0,00 

·o.ao 
..,,,oe 
◄22.CNI 

4.778,41 

-1.491,01 

·508,31 

57,22 

eis, 
63,32 

118,31 

0,00 

0,91! 
o, 

0/ÍO 

-0,58 

-O.IS 

5~8 

·1.16 
-0,86 

--~ \ ',e 11,II.CI, ---37.341.600,50 67.589,73 11 1,07 

35.585.401,~ 64,429,04 1os',ea' 
39,484.582,40 71.432.41 117,39 

38,834,TTS.00 70.282,43 116,12 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 ~00 

0,00 0,00 0.00 

0,00 ~.00 ~00 

-3.239.373,52 -5.883,39 -11,64 

-3.23U73,82 .ulS,lll -5,012,858.81 9,073,10 14,91 

5.561.1112,1111 10.047,13 18,51 

·2.970.644,49 -5.37&,98 -11,64 

RN CONTABI LIDADE /~=~~";'"""""" 
s S:1511 9029000164 ~;:~-::::.:~1'14,11-0l W 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC.PI: 00024710-0 

15.119,029/0001-64 

42.071.268,12 
37,397.955,09 

1.713.548,11 
35.637.873,85 

-46.733,13 
4.873.313,03 

48,854,381,20 
41.800.188,78 
37.12U75,73 
15.BM.071,73 
21,242,804.00 
4.673.313,03 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

271.079,36 
271.079,38 
259.628,!0 
321.939~ 

5.374.309,98 
4,897,148,93 

174.10188 

12.759,162,07 

10.888,111;5) 

0,00 

o.ao 
0,00 

0,00 

-3.008.183,14 

-3.008.183,14 

2.372,886,63 

8.374.808,21 

-2.890.919,81 

85.458,84 
72.765,83 
64.682,78 
2.1163,72 

81.838,21 
80,83 

8.0B2,87 
84.151,86 
72,2116,7& 
64.213,91 
27,472,77 
36.741,13 
8.082,87 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

488,85 
488,85 
449,05 
556,82 

9,295,30 
e.124,09 

3011 

108,18 
92,11 
81 ,88 

3,711 
78,03 
0,10 

10,23 
108,82 
81,12 
81,28 
34,7& 
48,11 
10,23 
0,00 
0,00 
~00 
0,00 
o.ao 
~59 
~59 
~57 
Ó,7Ó 

11 ,77 

10.a 
O 38 

' 1 de 1 

RS 1,00 

31.72 

28,35 

47,78 

38.lf 
0,00 

o,~ 
0,00 

0,00 

1.2119,15 

1289,18 

89,87 

-m,se 
961,99 

de+ 

~ 

~ 
B 

~ 
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i::i:::::::::J 

~ ~'~";''4ú;· PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 
01 .612.591/0001-10 

B LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

~ 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF -Demonstralivo 3 (LRF, art. 4°, §2°, IICiso li) RS 1.00 

~ - • ' • ' l 
Receita T otal(EXCETO FONTES RPPS) 22924.190,65 28,348.729,07 23,86 52,IX!l.000,00 83,43 47.Sn.MS,OO -6,50 49,480.750,60 3,78 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(l) 22800.122.32 23.733 .• ,09 4,09 45,230,000,00 103,22 40.511.026,20 -16,00 42.131.467,25 43.n◄,036,71 3,78 

Despesa Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 22509,615, 14 28.705,420,33 18,64 52.000.000,00 1◄ ,n 48,850,000,00 -6,06 48.n◄,000,00 -0,28 50,565,787,20 3,78 

De6pesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 22237,938,(4 27.1186,666,47 25,78 51,860,000,00 M,79 40250.000,00 -22,12 41.860.000,00 ~1111 43,442,308,00 3,78 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Rec:eitl8 Prim6rlal(COM FONTES RPPS)(lll) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 '•,t90 0,00 0,00 

Despeu Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesu Prim6rias(COM FONTES RPPSXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o, 0,00 o.a, 
R96111ado Prim(SEM RPPS). Acima da Lirlla(V)=(l~I) 562.183,78 -4.233,190,38 -35',99 •3.450,000,00 -18,50 261.026,20 6,12 271,467,25 0,00 281.n&,71 3,78 

Resu1ado Primário(COM RPPS) • Acima da Linlvl(Vl)"(V)+(l~IV) 162.183,~ -4233.190,38 -682,99 •3.450.000,00 -18,50 281.026,20 6,12 271.467,25 '.ó.ao 261.n&,71 Í:8 
Divida Publiça Consdldada(DC) 1680,378)1 2.638.989,98 -6,35 5,000.000,00 89,39 5.175.000,00 3,50 5.382,000,00 4,00 5.585,439,50 3,78 

Divida ConlOlldlda Llquija(DCL) -1.100,074,o] -623,746,18 ·25,12 4,370,000,00 -630,50 4.522.950,00 3JI) 4,703,864,00 4,, 4.861 .874)1 ;~. 
Resutado NomNl(SEM RPPS) • Abaixo da Unha 868.252,11 -m.n4,86 -1 40,78 -3.510.000,00 1.154,81 167,645,00 -104,78 174,350,00 4,0 180,941,36 3,78 

. .... 
~ • .. ,. . \ ' • ' - • - l 

Rm Totai(EXCETOruNtt~m) 
~ 22,075.115,81 21,21»,l10.1e 23,25 6.071.800,00 -81,35 '45AI •. N 796,34 49,480.750,80 u 49.410.oso,n -0,1' 

Recellas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 21.916,117,60 28.618.680,75 21,23 48.137.127,00 74,83 38,686.~ ,02 ,16,87 42,1 31.487 ~ 8,9( 42,071.288, 12 .0,14 

De.,peaa Tolal(EXCETO FONTES RPPS) 21.978,758,38 25.631.182,43 18~ 50.174,800,00 95,75 44.741.750,00 -10,83 48,724.000,00 8J, 50.!e5,797,211 3;7~ 
lle.,peaas Primna(EXCETO FONTES RPPS)(II) 21.415.134,81 28.842,39U7 25,34 49.866,032,00 65,77 38.438.750,00 -22,92 41.860.000,00 8,9( 43.4U8,00 ~73 

Receita Total(COM FONTES RPPS) Q,ciJ 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 oói 0,00 o~ 
Receítas Primárla&(COM FONTES RPPSXHI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,Ol 0,00 0,00 

-
De6pHe Total(COM FONTES RPPS) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ~l!l 0,00 0/IJ 
lle.,peaas Primm(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0( 0,00 0,00 

RIIIMado Primtlo(SEM RPPS) • Ackna da Uma(V)=(~I) 541.382,99 ,223,816,12 -141,14 ,3.328.905,00 1.387,34 249~,02 8,05 271.487~ óbi) •1.361.039,86 -3,87 

RIISIAtado Primério{COM RPPS) • Acima da Unha(Vl)"(V~(ll~IV) 541.382,99 -223.816,12 ·141 ,34 -3.328,905,00 1,387,34 249~,02 8,05 271.487~ 0,0C •1.351.038,86 -3,87 

Divida Pllbllea Corddada(DC) 2.771804,22 2.533.882.38 .-4,M 4.824.600,00 90,40 4.942.125,00 2,44 5,186,720,00 4;54 5a6.431,80 8,10 

DMda Con8"1klada L~lida(DCL) •1,059,371,29 ,780,631,58 -25,37 4,218.613,00 -633,32 4J19.417,25 Z44 4,515,713,26 4,~ 4.581.174,21 1,46 

Resullado~ RPPS)~~ dainlvl 680,880,1' -~IÍ.,S -140,83 -3,386.799,00 1.161~t 160.100,98 ·104,73 117,378,77 ~54 1801(1)6 8,11 

Fiorl!i SC Lida· Software Página 1 de 2 --------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 
01 .612.591/0001-1 O 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF . Demonstrativo 3 (LRF, art. 4', §2', nciso li) 

WILTON COUTINHO ::,;_;:;;""'"' 
SILVA:66672112391 ~:-:;:;)~'.J;\9~,., ~00' 

WILTON COUTINHO SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

666.721.123-91 

RN CONTABILIDADES A•lnadodefunna~glUlpo,RN 

S:15119029000164 ;:,~~:~~:;,\~!:'" 
RN CONTABILIDADE SS 

CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 
15, 119.029/0001-64 

RS 1,00 

Ronll_i SC_L_lda_-So_ !lwa_ re _____________________________________ P_,_ágina2de2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 
01.612.591/0001-10 

WILTON COUTINHO ~~;~:t!~~:ilglral P"' 

SILVA:66672112391 ~~~~~~~~~~:04-03,00, 

WILTON COUTINHO SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

666. 721 .123-91 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

RN CONTABILIDADE ~:r"::~~dlgltal RN 

S S:15119029000164 :!~='.;19,13,1 -o3. 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 

15.119.029/0001-64 
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.:;.'""";rl,f//_,. PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUf 
01 .612.591/0001-10 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS Jf 
2026 ..,.i 

Alienação de Bens Imóveis 

.Al~·de 8a lntangfveía.. 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 

;~: ~ • 1 - ~ • ' • • • ' -_ ." . • • • -~ 

,_:':· >::-,_.-_-_: --- ,., , • ___ - _ "~- _ ~-- ~ _.:.._ .-- __ ·. ~ --- . - -.. - _ : . .--_ -~--- _·._ .· . . :.~il 
Inversões Financeiras 

WILTON COUTINHO : t~c~':'°~ ;g'"'"°' 
SILVA:66672112391 ~~ ~;~:;.2:\..,.:20-03w 

WILTON COUTINHO SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

666. 721 .123--91 

FioriNI se Lida - Software 

,, 

RN CONTABILIDADE =::~digitat~ RN 

S S:15119029000164 =~2;:~1 1►., 2.-01 -o3w 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI: 000247/0-0 

15.119,029/0001-64 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ 
01 .612.591/0001-10 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF. art. 4°, § 'Z', inciso ri/, alfnea "a") -

--5M5iLt◄S·iifai#◄UMi·iSU9MMH·t·HiiMS4;J.i@i·HS@4fo·i3HMl·i·~i13Mi·t·i44i51i 

AUVO 
~ : 

.. Penalonlata 

FUNDO EM CAPITAUZACAO (PLANO PREVIOENCIARIO) 

Canipanuçlo enlnl:1111 Rligànlil 
Aportes Periódicos Amort Oéllclt Atuarial (ff) 
DliM!I -~ 

0,00 0.00 
O,ôo MJ1 
0,00 0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
o.oo 
O.CIO 

• : • e • • • ' • ~ • 

·~~~ 

e aores r m os 
·oRPPS · 
itura de Déficit Financeiro 

FUNDO EM REPARl IÇAO 1PLANO FINANCEIRO) 

Allw 0,00 ,0.00 
lnauvo 0,00 0,00 

0.(10 000 

Rec:elbis 0.00 0,00 
Receitas de Valores Mobiírários 0,00 0,00 
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Compensação Financeira entre 011 Regimes 
~ Receilas ConenUI& 

Alienação de Bens, Ol,ellos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
0utrN Receitas de • 

AOMINISTRAÇÁO 00 REGIME PRÓPIO OE PREVIOÉNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

BENEFICIOS PREVIOENCIARIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

WILTON COUTINHO ~~;;;,0c~~;,:;;9~•1po, 

SILVA:66672112391 ~~~:;r:;:~1.2!:'.00rn ea·oo· 
WILTON COUTINHO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
666.721.123-91 

RN CONTABILIDADE ~na:~:~;d"llUlpoi RN 

S S:15119029000164 ~;;:,;~=~19:11;38 -<!l'OO' 

RN CONTABILIDADE SS 
CONTADOR CRC-PI : 000247/0-0 

15. .029/0001-64 
\ 
\ 

\ 
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PROPRIO OE f'REVIDENCIA DOS SERVIDORES 

- . . 
• . . . J 

~=./_~·-, _· - ' - ' -_._- - . --~- . ·. ... -• _· .... ' ·-. .• :j 
1 • • .- • .: - - =- ·- = . . .\ ..... . - - • • • ' ;1 

-::........•,.., -~ .- ~- ... - ,_.· _, .. ; --~ 

2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
ZOZ6 0,00 0,00 0,00 0,00 . 

2027 0,00 0,00 0,00 0,00 

2028 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2031 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

2032 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2033 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2034 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2035 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 0,00 0,00 

2039 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2040 º·ºº º·ºº 0,00 
1

0,00 

2041 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

2042 0,00 0,00 0,00 0,00 

2043 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2044 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

2045 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

2046 0,00 0,00 0,00 0,00 

2047 0,00 0,00 0,00 0,00 

2048 0,00 0,00 0,00 0,00 

2049 0,00 0,00 0,00 o,oo 
2050 0,00 0,00 0,00 0,00 

2051 0,00 0,00 0,00 0,00 

2052 0,00 0,00 o,oo 0,00 

2053 0,00 0,00 0,00 0,00 

2054 0,00 0,00 0,00 0,00 

2055 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

2056 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

2057 0,00 0,00 0,00 0,00 

2058 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

2059 º·ºº 0,00 0,00 o,oo 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 

2061 0,00 0,00 0,00 0,00 

2062 0,00 0,00 0,00 0,00 

2063 0,00 0,00 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 0,00 0,00 

2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 0,00 0,00 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 0,00 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 0,00 0,00 0,00 0,00 
2071 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2072 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2073 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2074 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2075 0,00 0,00 0,00 !<),00 
2076 0,00 0,00 0,00 1

~,00 2077 0,00 0,00 0,00 .oo 
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2078 0,00 

2079 0,00 

2080 0,00 

2081 0,00 

2082 0,00 

i::i:::::::::J 2083 0,00 

~ 
2084 0,00 

2085 0,00 

2086 0,00 

B 2087 0,00 

2088 0,00 

~ 
2089 0,00 

2090 0,00 

2091 0,00 

2092 º·ºº 
2093 º·ºº 
2094 0,00 

2095 0,00 

2096 0,00 

2097 0,00 

2098 0,00 

2099 000 

2026 º·ºº 
2027 º·ºº 
2028 0,00 

2029 0,00 

2030 0,00 

2031 0,00 

2032 º·ºº 
2033 0,00 

2034 º·ºº 
2035 0,00 

2036 0,00 

2037 0,00 

2038 º·ºº 
2039 º·ºº 
2040 0,00 

2041 0,00 

2042 0,00 

2043 0,00 

2044 º·ºº 
2045 0,00 

2046 º·ºº ; 2047 º·ºº 
2048 0,00 

2049 º·ºº 

~ 
2050 0,00 

2051 0,00 

2052 0,00 

2053 0,00 
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